
1 - Objetivos:

· Estabelecer diretrizes e normas aplicáveis às solicitações de retirada de peças pelos funcionários com desconto.
· Controlar as retiradas mensais.
· Determinar atribuições e responsabilidades entre funcionário, gestor, Logística, Tesouraria, DP, TI e Lojas.

2 - Abrangência:

· A presente Política tem sua abrangência para todos os colaboradores das unidades ViX.

3 - Definições:

· A retirada de peças poderá ser feita nas lojas ou no Departamento de Logística, considerando o limite de peças das marcas ViX de no máximo 3 peças mensais, sendo o conjunto de biquini considerado 1 peça.
· As retiradas poderão ser feitas a partir de 10 dias uteis  da chegada das peças nas lojas e Departamento de Logística
· Os novos colaboradores ViX só poderão fazer sua primeira retirada no mês seguinte a sua admissão.

4 - Diretrizes:

Regras de Desconto sobre o preço da etiqueta = preço cheio:

	
	Peça sem defeito
	Peça LD (retirada no Dep Logistica)

	Roupa e biquini
	65% de desconto
	78% de desconto

	Acessórios
	50% de desconto
	74% de desconto




Regras de retirada nas lojas:

· 	Escolher as peças e, no pagamento realizado no caixa desta loja, informar que faz parte do quadro de colaboradores da empresa, fornecendo seu CPF para obter o desconto nas peças, conforme limite estabelecido nesta Política.
· Caso sua compra ultrapasse ao limite de peças, as peças “excedentes” deverão ser pagas pelo valor praticado na loja.
· Para finalização da compra com desconto a loja deverá lançar o cupom VIXFUNC para que o sistema faça o cálculo.


Regras de retirada no Departamento de Logística:

· Preencher o “Formulário de Solicitação de Retirada_1” (ANEXO).
· Enviar o ao departamento de Logística via e-mail para  retiradafuncionario@vixbrasil.com até a terça-feira da semana e aguardar até 48 horas para o atendimento.
· Realizar o pagamento na Tesouraria assim que solicitado e somente após o produto pago fazer a retirada no Departamento de Logística..
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Regras de Retirada para Produtos Segmentados, Cápsulas Especiais e Colaborações (Collabs)

Objetivo: 

Estabelecer normas específicas para a retirada de produtos segmentados, cápsulas especiais e colaborações, visando garantir a exclusividade e prioridade de compra pelo cliente final nos primeiros 30 dias após o lançamento.
Diretrizes:

· Produtos Segmentados e Cápsulas Especiais: A retirada de produtos segmentados e cápsulas especiais pelos funcionários só será permitida após 30 dias do lançamento oficial para o público. 
· Colaborações: Para colaborações com outras marcas ou designers, aplica-se a mesma regra de 30 dias de exclusividade para o cliente final antes de permitir a retirada pelos funcionários.

Procedimentos:
· Matriz e Lojas: Funcionários, tanto da matriz quanto das lojas, deverão seguir as diretrizes acima para a retirada de peças segmentadas, cápsulas especiais e colaborações.
· Uniformes: A retirada de peças para uniformes também deve respeitar o período de 30 dias de exclusividade para o cliente final.

       

Trocas:

· Caso a troca seja por um produto diferente, havendo diferença de valor, valerá o valor da etiqueta, sem o desconto de funcionário.
· Os produtos retirados nas lojas só podem ser trocados nas lojas.
· Os produtos retirados no Departamento de Logística podem ser trocados nas lojas ou no Departamento de Logística, mediante o preenchimento do “Formulário Troca de Peças” e envio a   retiradafuncionario@vixbrasil.com .
· As peças LDs não poderão ser trocadas.
· As peças compradas pelo funcionário em bazares sazonais não fazem parte desta Política.


Pagamento de Comissão:

· O valor da comissão da vendedora será calculado baseando-se no valor pago, independente do valor da etiqueta.





5 - Responsabilidades do Funcionário:

· Ler atentamente a “Política de Retirada de Peças de Funcionários”.
· Seguir às normas dessa Política em todos os pedidos de retirada de peças das marcas VIX.
· É expressamente proibido o uso deste benefício para terceiros, podendo haver a aplicação de advertência e perda do benefício.

6 - Responsabilidade do Gestor:

· Receber o controle de retirada de peças encaminhado pelo DP dos casos em que não haja o cumprimento da Política.

7 - Responsabilidade do Departamento de Logística:

· Receber o email do colaborador e separar as peças solicitadas de compra ou troca.
· Encaminhar a Tesouraria o e-mail com as peças para emissão de NF e solicitação de pagamento.
· Após confirmação da Tesouraria sobre o pagamento, liberar a peça ao funcionário.
· Funcionários lotados em endereço diferente da Logística receberão a peça via malote.

6– Responsabilidades da Tesouraria:

· Receber a solicitação de faturamento das peças retiradas no Departamento de Logística
· Emitir a NF.
· Após o recebimento da confirmação de pagamento do valor das peças pelo funcionário, enviar e-mail ao Departamento de Logística com o ok para liberação das peças aos funcionários.
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7- Responsabilidades do DP:

· Definir a Política de Retirada de Peças Funcionários.
· Manter o cadastro de colaboradoes atualizado no sistema.
· Enviar o relatorio de ativos x quantidade de retirada de peças para o TI até o último dia útil do mês.
· Analisar o relatório de controle de retiradas e enviar aos gestores, caso haja desvio da Política.

8 -TI:

· Atualizar o cadastro após recebimento do relatório pelo DP.
· Extrair do sistema mensalmente o relatório de retirada de funcionários e enviar ao e-mail dp@vixbrasil.com até o 5º dia útil do mês.

9- Cláusulas de exceção

· Situações especiais que não estejam cobertas pela Política da empresa deverão ser submetidas pelo funcionário a Diretoria Executiva.

10- Contato:

E-mail: dp@vixbrasil.com


11- Início da Vigencia:  20 de Junho de 2025.


Rio de Janeiro, 20 de Junho de 2025.
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